
 

44º CONGRESSO NACIONAL DA ADVOCACIA TRABALHISTA 
– CONAT 

 
REGRAS GERAIS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS, INDIVIDUAL 
OU EM COAUTORIA, PARA APRESENTAÇÃO ORAL NOS GRUPOS 
DE TRABALHO DURANTE O 44º CONAT 
 
  19 a 21 de outubro de 2023 – Porto Seguro –BA – Brasil 
 
1. DO CONGRESSO 
 

Em 2023 a Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas - ABRAT com o objetivo 
de amplificar as vozes plurais da comunidade científica, tecnológica e cultural, bem 
como, estimular a reflexão e a valorização de temais atuais dos Direitos Sociais do 
Trabalho e da Advocacia Trabalhista, torna público o presente EDITAL para a 
participação da advocacia, pesquisadores e pesquisadoras, docentes e discentes de 
Programas de Pós Graduação Stricto e Lato Senso de todas as regiões do Brasil, 
conforme cronograma e critérios estabelecidos a seguir. 
 

2. DAS APRESENTAÇÕES DE TRABALHOS 
 

O Congresso realizar-se-á nos dias 19 a 21 de outubro de 2023, sendo o dia 20 destinado 
a apresentação dos artigos científicos pré-selecionados pelas Comissões Científicas. 
Trata-se de evento público, aberto à participação de toda a comunidade acadêmica, 
profissional e participante inscritos no 44º CONAT. 
 

3. DOS ARTIGOS 
 
3.1 Os artigos deverão ser inéditos, contribuir de modo relevante para o meio científico 
e acadêmico, além de possuir pertinência com o tema principal do Grupo de Trabalho 
(GT) escolhido. Os trabalhos deverão ter por objetivo divulgar resultados de pesquisas 
teóricas e/ou teórico-empíricas, concluídas ou em andamento (resultados parciais) no 
âmbito de cursos de graduação e de pós-graduação stricto e lato sensu, bem como teses 
jurídicas defendidas por advogados no Judiciário Trabalhista; 
 
3.2 Os artigos deverão ser enviados em formatos PDF e WORD, em língua portuguesa, 
seguindo as regras da ABNT e os seguintes quesitos: 
a) Página de rosto (capa) conforme Anexo I; 
b) Possuir no mínimo 10 e no máximo 15 laudas em folha A4, posição vertical; 



c) Fonte “Times New Roman”, tamanho 12, alinhamento justificado; sem separação de 
sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; parágrafo de 1,5 cm; margem -
 superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm; 
d) Título negrito e centralizado (em português e inglês); 
e) Identificação do(s) autor(es) (no máximo 2 autores) ao lado direito da página – logo 
abaixo do título – e perfil biográfico em nota de rodapé, com informações relevantes de 
no máximo 4 linhas (grau e instituição que representa); 
f) Resumo com, no máximo, 100 (cem) palavras (em português e inglês); 
g) O total de 3 palavras-chaveseparadas por vírgula (em português e inglês); 
h) As citações e as referências, de igual modo, devem obedecer às regras da ABNT.O 
sistema de chamada das referências das citações diretas ou indiretas deve ser o autor-
data, sendo as notas de rodapé somente explicativas. 
 
4. DA SUBMISSÃO 
 

4.1 Os artigos em formato WORD e PDF deverão ser encaminhados juntamente com o 
comprovante de inscrição no evento, para o email da Coordenação Geral dos Grupos de 
Trabalho, a saber: gt44conat@gmail.com até a data de 30/09/2023. 
 
4.2 No título do email deverá estar indicado 44º CONAT e o número correspondente ao 
GT (1, 2 ou 3), o primeiro e último nome do autor (e do coautor, se houver, separados 
por vírgula). Exemplo: GT (2) Pedro Coimbra, Felipa Nunes 
 
4.3 No corpo do e-mail deverá constar o título do trabalho, o nome do (a/s) autor (a/s), 
se irão apresentar na modalidade híbrida, além de anexar o trabalho nos formatos 
estabelecidos; 
 
4.4 Como os GT´s serão simultâneos, não será possível a submissão em mais de um GT. 
 
5. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
 

5.1 Todos os artigos submetidos serão avaliados por professores pertencentes aos 
Grupos de Trabalhos e Coordenação Geral, que poderão selecionar para apresentação 
até 10 (dez) melhores artigos em cada GT, totalizando até 30 (trinta) textos; 
 
5.2 Serão adotados os seguintes parâmetros para julgamento: adequação às regras de 
submissão referidas nos itens “1.2” e “2”; clareza; originalidade; pertinência e 
relevância temáticas; contribuição científica; 
 
5.3 Os resultados serão divulgados no dia 13/10/2023 no site http://www.abrat.adv.br/ 
e/ou por envio de e-mails para os autores, cujos artigos foram selecionados; 
 
5.4 Dos temas dos Grupos de Trabalho: 
 
GT (1): - TRABALHO DIGNO E IDENTIDADE 
Refletir sobre: temas relacionados ao trabalho, seus desafios e suas perspectivas para a 
construção/concretização dos Direitos Humanos, na perspectiva da proteção do 



Trabalho da Mulher; Pessoas Trans, LGBTQIA+; Pessoas com Deficiência e o mercado 
de trabalho; Desigualdades de gênero e raça no mercado de trabalho; Liberdade Política 
(assédio eleitoral, pluralismo político) e Trabalho Escravo Contemporâneo.  
 
GT (2): DIREITO SINDICAL 
Refletir sobre: Os poderes atuais dos sindicatos; a prevalência do negociado sobre o 
legislado); o meio de sobrevivência e a perda da contribuição obrigatória advinda com 
a Lei 13.467/201; Os instrumentos normativos com reflexões sobre a ultratividade e as 
cláusulas a favor dos sindicatos; a necessária reforma do Direito Coletivo e os principais 
aspectos e os debates sobre a categoria dos trabalhadores por aplicativos. 
 
GT (3) DIREITO PROCESSUAL 
A advocacia Trabalhista. O diálogo da Justiça com a advocacia trabalhista. O acesso à 
Justiça e as novas tecnologias a serviço do Processo do Trabalho. Refletir sobre o acesso 
à Justiça e as novas tecnologias como o processo e juízo 100% digital; os principais 
aspectos da lei 13.467/2017 com impacto no acesso à Justiça. 
 
6. DAS APRESENTAÇÕES 
 
6.1 Todos o(a/s) autor(a/s) deverão estar devidamente inscritos no Evento “44º 
CONAT” para terem seus artigos avaliados, bem como realizar a apresentação de suas 
comunicações; 
 

6.2 Em caso de mais de um autor (a), será suficiente a presença de apenas um deles no 
momento da apresentação, porém todos (a/s) deverão estar inscritos no evento, sob pena 
do trabalho ser desclassificado; 
 

6.3 Duração das Apresentações dos GT´s:  4 horas (das 09 as 12horas) do 20 de outubro 
de 2023; 
 

6.4 O (a/s) autor (a/s) deverão solicitar no momento da submissão do artigo, o recurso 
audiovisual que irão necessitar para a sua apresentação/ arguição, bem como informar 
no corpo do e-mail se irão apresentar na modalidade híbrida, sob pena de 
desclassificação; 
 

6.5 Os apresentadores terão de 10 a 15 minutos para realizarem a apresentação/arguição 
dos trabalhos aprovados, de acordo com a ordem determinada pelos respectivos 
coordenadores dos GT´s, sendo em seguida arguidos pelos membros da Banca 
Avaliadora. 
 

6.6 Com a submissão do artigo, o(s) autor(es) declara(m) tacitamente a responsabilidade 
e a transferência de direitos autorais; 
 

6.7 Os artigos aprovados e apresentados no 44º CONAT serão publicados como Anais 
de Evento na página da ABRAT, devendo seus autores encaminharem a versão final 
com as correções e sugestões da Comissão Científica, impreterivelmente em até o dia 
20 de novembro de 2023 para o email: gt44conat@gmail.com 
 
 
 



7. COORDENAÇÃO CIENTÍFICA: 
 

7.1 Coordenação geral: Profº.Dra Benizete Ramos de Medeiros (RJ); 
 

7.2 Comissão Científica do Evento: (Coordenadores dos GT´S e demais Membros das 
Bancas); 

   
GT.1. Prof Dr. Otavio Pinto e Silva (SP) Coordenador;  
Profa Me. Dione Almeida (SP) e Profa. Dra. Larissa Matos (RN); 
 

GT.2. Profª Dra. Valena Jacob (PA) Coordenador; Profa Me. Luciane TOSS (RS) e 
Profª Me. Joana Rodrigues (BA); 
 

GT.3. Profª Dra Karlla Patrícia Vidal (MT) Coordenadora; Prof. Me. Felipe 
Vasconcelos (SP) e Profa Me. Priscila Zoghbi (PA); 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 Ao inscrever-se, o (a/s) autor (a/s) aceita, explicitamente, o presente Regulamento, 
assim como reconhece a soberania da Comissão Científica; 
 
8.2 Os artigos assinados são de responsabilidade exclusiva do(a/s) autores(a/s). 
 
8.3 Das decisões da Comissão Científica/ Julgadora do Concurso não caberá recurso; 
 
8.4 O não cumprimento de quaisquer das regras deste Regulamento ocasionará a 
desclassificação do artigo para apresentação/arguição no 44º CONAT; 
 
8.5 O (A/s) autor (a/s) que tiverem seus trabalhos aprovados no evento deverão custear 
com recursos próprios, ou de outras fontes, a participação no 44º CONAT; 
 
8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral da Comissão Científica 
deste Edital. 
  
 
 

Benizete Ramos de Medeiros    Bernadete Kurtz 
      Coordenação Geral    Presidente geral da ABRAT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Anexo I: PÁGINA DE ROSTO 
 
44º CONGRESSO NACIONAL DA ADVOCACIA TRABALHISTA 
– CONAT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Grupo de Trabalho: [INDICAR NÚMERO E NOME DO GT] 
Título do Trabalho: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nome completo do(s) autor(res): 
Instituição do(s) autor(es): 
Endereço para correspondência: 
Fone: 
E-mails do(s) autor(es): 
Data: 



Local: 


